
Polícia Civil de Santa Catarina
Gerência de Fiscalização de Jogos, Diversões Públicas e Produtos Controlados

  

Objetiva valorizar os estabelecimentos de entretenimento dançante que
demonstrem, com distinção, boas práticas para garantir maior segurança

e bem-estar aos frequentadores.

Ter Licença Mensal da Polícia Civil regular; 

Possuir um ou mais funcionários com curso de brigadista e/ou atendimento de
emergência;

fomentar, no estabelecimento comercial, informações educativas de prevenção à
violência contra a mulher (cumprir o programa “Mulher Tem Voz”)  

realizar pedido formal e gratuito do selo “BALADA SEGURA”. 

Para solicitar o selo “Balada Segura”, o estabelecimento deve cumprir os seguintes
requisitos:

O selo “BALADA SEGURA” será concedido para o mês e ano em que for expedido.

Os certificados de brigadista ou atendente de emergência podem ser obtidos
gratuitamente no site do Corpo de Bombeiros Militar, nos cursos “Credenciamento
de Brigadista Particular - Civil” ou  “Curso Básico de Atendimento a Emergências”.

 ensinovirtual.cbm.sc.gov.br

O selo “BALADA SEGURA” não autoriza o funcionamento do estabelecimento
comercial sem o respectivo alvará ou licença policial.

O pedido formal do selo deve ser encaminhado para o endereço eletrônico do setor
de jogos e diversões do município no qual o estabelecimento está localizado.

Busque orientações junto ao setor de jogos e diversões públicas do seu município.
O contato da Delegacia de Polícia do seu município poderá ser consultado através do
link: https://sistemas.pc.sc.gov.br/publicacoes/pesquisa.unidades.php

Casas noturnas, boates, salões de baile e similares.
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